
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO N. 091/2021 (DSG)

Aditivo nº 01 ao CONTRATO CEDAE n. 091/2021 (DSG), assinado
em 01 de Setembro de 2021, entre a COMPANHIA ESTADUAL DE
ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) e a GR INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS QUIMICOS S.A., na forma abaixo:

 

 

Diante da permanente necessidade dos serviços desenvolvidos através desta contratação e do
interesse das partes em prorrogá-la, a COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
(CEDAE) e a GR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS S.A., já qualificadas
no contrato original ora aditado, por meio de seus administradores ao final assinados, resolvem
celebrar o presente aditivo ao Contrato CEDAE nº 091/2021 (DSG), que tem por objeto o
”AQUISIÇÃO DE CLORO LIQUEFEITO EM CILINDROS DE 850/900 Kg", resultante do Pregão
Eletrônico nº 637/2021, fazendo-o nos seguintes termos:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Conforme autorização concedida pela diretoria da CEDAE, em reunião
realizada no dia 31 de Agosto de 2022, autuado sob index 38903281 do Processo E-
12/800952/2020, ajusta-se o presente aditivo para promover a renovação do prazo contratual por
novos 02 (dois)  meses, pelo valor de R$ 469.500,00 (quatrocentos e sessenta e nove mil e
quinhentos reais), conforme justificativa contida no Parecer da Comissão de Fiscalização,
autuada sob index 38291915 do processo administrativo de referência.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo da presente contratação, atualizado, passa a ser de 01 (um)
ano e 02 (dois) meses, encerrando-se, no caso de não haver outra renovação, no dia 03 de
Novembro de 2022, conforme informado no index 38299501 do processo administrativo de
referência.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta
das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, assim classificadas:

 

Conta Orçamentária: 411110207

Programa de Trabalho: 1200226064

Fonte de Recursos n.: 10
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Código Orçamentário: 33903021

Centro de Custos n.: DG00000000

ID da Reserva Orçamentária nº: 2022000355

 

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta
das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

 

CLÁUSULA QUARTA - O valor autorizado para a execução deste aditivo é de R$ 469.500,00
(quatrocentos e sessenta e nove mil e quinhentos reais), que serão pagos em parcelas,
conforme cronograma financeiro inserido sob index 38690814 do Processo Administrativo em
referência.

 

CLÁUSULA QUINTA - O valor consolidado da presente contratação passa a ser de R$
3.889.500,00 (três milhões, oitocentos e oitenta e nove mil e quinhentos reais), conforme
index 38299501.

 

CLÁUSULA SEXTA - Considerando alteração na razão social da companhia de “GR
INDÚSTRIA COMÉRCIO E TRANSPORTES DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.” para “GR
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUIMICOS S.A.”, verificada na Alteração do
Contrato Social inserida às fls. 28 a 37, index 38387493 do processo administrativo referência,
altera-se o preâmbulo contratual passando a constar com a redação abaixo transcrita:

 

“A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, sociedade de economia mista, com
sede nesta Cidade, na Av. Presidente Vargas, 2655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030,
registrada na JUCERJA sob n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
33.352.394/0001-04, neste ato por meio de seu Diretor Presidente, Sr. LEONARDO ELIA
SOARES, e do seu Diretor Técnico e de Projetos, Sr. HUMBERTO DE MELLO FILHO (aqui em
substituição ao Diretor de Saneamento e Grande Operação), doravante denominada CEDAE, e a
GR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS S.A, sediada na Rua A, nº 136,
Jardim Imperial, Cruzeiro/SP, CEP: 12.703-580, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.157.568/0001-20,
neste ato por meio de seu Diretor Administrativo e Financeiro da Diretoria Executiva, Sr. LEVI
CÉSAR CONTRIM GUIMARÃES e de seu Procurador, Sr. GABRIEL GUEDES ZINANI, ao final
assinados, daqui por diante denominada  CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato
com fundamento no Processo Administrativo nº E- 12/800.952/2020, mediante Pregão
Eletrônico nº 637/2021, que se regerá pelas  normas da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016,
pelo que dispõe o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE – RILC, pelos
preceitos de direito privado, pelas normas da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto
Estadual nº 31.864, de 16/09/2002 e pela Lei Complementar Federal nº 123/06, estando sujeito às
disposições da Lei Estadual 7.539 de 27 de março de  2017, além das demais disposições
legais aplicáveis, pelos preceitos de direito privado, bem como pelas cláusulas e condições
seguintes:”

 

CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA deverá reforçar/prorrogar a garantia contratual,
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conforme previsão contida na cláusula décima terceira, parágrafo oitavo do contrato original.

 

CLÁUSULA OITAVA - Considerando recente deliberação da Comissão Permanente do
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE – RILC, na forma da Ata de Reunião
011/2021 datada do dia 22/09/2021, fica incluída a cláusula vigésima ao contrato original, em
adequação à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei 13.709/2018), na forma abaixo
transcrita:

 

“CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD
(Lei 13.709/2018)

 

A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:

 

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases
legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e
para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

 

b)  o tratamento seja limitado às atividades necessárias para a estrita execução do
Contrato ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória,
no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

 

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao
cumprimento do próprio contrato, o seu acesso será solicitado diretamente pela
CONTRATADA aos titulares, após prévia aprovação da CEDAE; responsabilizando-
se a CONTRATADA pela sua gestão. Os dados coletados só poderão ser utilizados
na execução do objeto especificado neste contrato, e em hipótese alguma poderão
ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades;

 

d) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de
dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas  na  aplicação  de
acesso (log), adequado controle baseado em função (role based access control) e
com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como
forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração,
a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o  compartilhamento  desses 
dados  com terceiros; e

 

e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização
dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento
dos dados e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do
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determinado pela CEDAE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as
cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo
quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese
legal prevista na LGPD.

 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus
empregados das obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no
tocante à Política de Privacidade da CEDAE, cujos princípios deverão ser aplicados
à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

 

Parágrafo Segundo - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da
CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado da CEDAE, no prazo de
até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique
violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as
providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

 

Parágrafo Terceiro - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da
CEDAE, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do
relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade
e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter,
mesmo após o término da vigência contratual, a mais absoluta confidencialidade
sobre dados e informações disponibilizados ou conhecidos em decorrência deste
contrato.

 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente
proibidos de fazer     uso ou revelação, sob nenhuma justificativa, a respeito de
qualquer informação, dados, processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas,
diagramas lógicos, dispositivos, modelos ou elementos de propriedade da CEDAE,
ou de seus Clientes, aos quais tiver acesso em decorrência do objeto desta
contratação.

 

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às
normas sobre confidencialidade e segurança adotadas pela CEDAE, além das
cláusulas específicas constantes neste instrumento contratual.

 

Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das
obrigações relacionadas com a confidencialidade das informações, ocorridas
durante ou após a vigência contratual, mediante ações ou omissões intencionais ou
acidentais de seus empregados e dirigentes.”
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CLÁUSULA NONA - As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Este Termo Aditivo deverá ser publicado no Diário Oficial para fins de
mera publicidade, devendo ser observado o disposto na Deliberação TCE-RJ n. 312/2020 para o
envio das informações nos casos exigidos.

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam eletronicamente o presente TERMO
ADITIVO elaborado em formato digital, dispensando por tal razão a presença de testemunhas.

 

Rio de Janeiro,         de                                         de 2022.
 

Pela CEDAE:

 
LEONARDO ELIA SOARES

Diretor Presidente
 
 

HUMBERTO DE MELLO FILHO
Diretor Técnico e de Projetos

(em substituição ao Diretor de Saneamento e Grande Operação)
 
 

Pela CONTRATADA:

 

GABRIEL GUEDES ZINANI
Procurador

 

LEVI CÉSAR CONTRIM GUIMARÃES
Diretor Administrativo e Financeiro da Diretoria Executiva

 
Rio de Janeiro, 02 setembro de 2022

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL GUEDES ZINANI, Usuário Externo, em
02/09/2022, às 11:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Humberto de Mello Filho, Diretor, em 02/09/2022,
às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por LEVI CESAR COTRIM GUIMARÃES, Usuário Externo,
em 02/09/2022, às 15:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e
22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.
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http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf


Documento assinado eletronicamente por Leonardo Elia Soares, Presidente, em 02/09/2022, às
15:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
38933092 e o código CRC DF47DE9C.

Referência: Proces s o nº E-12/800952/2020 SEI nº 38933092

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil
SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

SUPERITENDÊNCIA DE NORMAS E CONSULTAS
COORDENADORIA DE GESTÃO DO CADASTRO E PROCESSOS

DE PESSOAL

E D I TA IS

A COORDENADORIA DE GESTÃO DO CADASTRO E PROCESSOS
DE PESSOAL - COCPP, com base nos autos do Processo Adminis-
trativo nº SEI-080005/001261/2020, tendo em vista o disposto no ar-
tigo 22 da Lei nº 5427, de 2009, assim como artigo 50 do Decreto
31.896, 20/09/2002, faz saber que o(a) servidor(a) MOISES SOARES
DA FONSECA FILHO., ID Funcional 31333133, FICA INTIMADO a
tomar ciência da decisão do referido processo que apurou sua acu-
mulação de cargos públicos como ilícita, tendo em vista o não en-
quadramento com as excepcionalidades do artigo 37, XVI da Cons-
tituição Federal de 1988, publicada no DOERJ de 07/06/2021 e apre-
sentar defesa, se houver, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a
contar da publicação deste edital, ou opção entre os cargos, empre-
gos ou funções, nos moldes dos Itens 15.6 e 15.7 da Resolução SE-
PLAG nº 109, de 2008 e artigo 67 da Lei nº 5.427, de 2009.
Tendo em vista o advento do Sistema Eletrônico de Informações -
SEI/RJ, Decreto nº 46.730, de 09 de agosto de 2019, para ter vista
dos autos e ciência o(a) servidor(a), ou seu representante legalmente
constituído, deverá enviar e-mail para o endereço eletrônico
cocpp@casacivil.rj.gov.br. A falta de manifestação por parte do servi-
dor no prazo acima referido acarretará, observado os artigos 305 e
360 do Decreto-Lei nº 220 de 1975, na suspensão do pagamento do
servidor e no encaminhamento do referido processo ao órgão respon-
sável pela instauração de processo administrativo disciplinar - PAD.
Não haverá atendimento presencial, uma vez que os processos estão
digitalizados no SEI.

A COORDENADORIA DE GESTÃO DO CADASTRO E PROCESSOS
DE PESSOAL - COCPP, com base nos autos do Processo Adminis-
trativo nº SEI-040161/006731/2020, tendo em vista o disposto no ar-
tigo 22 da Lei nº 5427, de 2009, assim como artigo 50 do Decreto
31.896 - 20/09/2002, faz saber que o servidor ANDRÉ LUIZ DA SIL-
VA ANDRADE., ID Funcional 9377123, FICA INTIMADO a tomar
ciência da decisão do referido processo que apurou sua acumulação
de cargos públicos como ilícita, tendo em vista o não enquadramento
com as excepcionalidades do artigo 37, XVI da Constituição Federal
de 1988, publicada no DOERJ de (30/11/2020) e apresentar defesa,
se houver, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da publi-
cação deste edital, OU OPÇÃO ENTRE OS CARGOS, EMPREGOS
OU FUNÇÕES, nos moldes dos Itens 15.6 e 15.7 da Resolução SE-
PLAG nº 109, de 2008 e artigo 67 da Lei nº 5.427, de 2009.
Tendo em vista o advento do Sistema Eletrônico de Informações -
SEI/RJ, Decreto nº 46.730, de 09 de agosto de 2019, para ter vista
dos autos e ciência o(a) servidor(a), ou seu representante legalmente
constituído, deverá enviar e-mail para o endereço eletrônico
cocpp@casacivil.rj.gov.br. A falta de manifestação por parte do servi-
dor no prazo acima referido acarretará, observado os artigos 305 e
360 do Decreto-Lei nº 220 de 1975, na suspensão do pagamento do
servidor e no encaminhamento do referido processo ao órgão respon-
sável pela instauração de processo administrativo disciplinar - PAD.
Não haverá atendimento presencial, uma vez que os processos estão
digitalizados no SEI.

Id: 2423019

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 099/2022 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a PETROTANQUE METALÚRGICA LTDA.
O B J E TO : “Aquisição de tubos telescopados”.
PRAZO: 90 (noventa) dias.
VALOR TOTAL: R$ 425.000,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil
reais).
DATA DE ASSINATURA: 06/09/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-12/800.372/2021 (Pregão Eletrôni-
co - PE nº637/2022).

Id: 2422853

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 101/2022 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CONSÓRCIO LINK-LEMAR.
O B J E TO : “Instalação com fornecimento de disjuntor de 138 KV da su-
bestação principal da elevatória do lameirão”.
PRAZO: 06 (seis) meses.
VALOR TOTAL: R$ 767.000,00 (setecentos e sessenta e sete mil
reais).
DATA DE ASSINATURA: 02/09/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI- E-12/801.127/2020 (LI Nº
002/2022).

Id: 2422854

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : TERMO CEDAE DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº
031/2022.
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a RIO POWER PARTICIPAÇÕES S/A.
O B J E TO : “Estabelecer a mútua cooperação entre os partícipes, rio
POWER e a CEDAE, para desenvolver atividades relacionadas à con-
servação e recuperação dos recursos naturais no âmbito do projeto
replantando vida, focada nas atividades de reflorestamento e restau-
ração de áreas prioritárias de interesse hídrico na área de instalação
da CGH SANTANA”.
PRAZO: 04 (quatro) anos.
VA L O R : Sem Valor.
DATA DE ASSINATURA: 06/09/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/013874/2022.

Id: 2422858

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 060/2021
(DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a TELEFÔNICA BRASIL S/A.
O B J E TO : “Renovação do prazo contratual”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 73.993,92 (setenta e três mil, novecentos e noventa e
três reais e noventa e dois centavos)
DATA DE ASSINATURA: 21/07/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-12/800.715/2020.

Id: 2422849

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 091/2021
(DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a GR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMI-
COS S/A.
O B J E TO : “Renovação do prazo contratual”.
PRAZO: 02 (dois) meses.
VA L O R : R$ 469.500,00 (quatrocentos e sessenta e nove mil e qui-
nhentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 02/09/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI- E-12/800952/2020 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 637/2021).

Id: 2422850

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 02 ao Contrato CEDAE nº 081/2021
(DFI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a ELOGROUP DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA LT-
DA.
O B J E TO : “RERRATIFICAÇÃO DE ITENS DA PLANILHA ORÇAMEN-
TÁRIA E A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO”.
PRAZO: 112 (cento e doze) dias.
VA L O R : R$ 612.000,00 (seiscentos e doze mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 26/08/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-12/800150/2021 (Pregão Eletrôni-
co - PE nº 625/2021).

Id: 2422851

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 02 ao Contrato CEDAE nº 216/2020
(DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a DRYLLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE HIDRÓXIDOS
LT D A .
O B J E TO : “Reajustamento referente a 1ª anualidade contratual”.
PRAZO: SEM PRAZO.
VA L O R : R$ 11.550,00 (onze mil, quinhentos e cinquenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 01/09/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-12/800.054/2019 (Pregão Eletrôni-
co - PE nº 678/2020).

Id: 2422852

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 074/2022. PA R T E S :
DETRAN/RJ e Tecnol Sistemas de Automação S/A.O B J E TO : Presta-
ção de serviços de transmissão de dados destinados ao registro de
contratos de financiamento com garantia real de veículo, realizado pe-
lo DETRAN/RJ. PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir
da data de sua publicação. G E S TO R : Flávio Costa Moreira, Presiden-
te da COMISUAC, Id. Funcional nº 51056836. FISCAIS: Roberto
Schemid Abo-Gamem da Cunha, Analista de Tecnologia da Informa-
ção, Identidade Funcional nº 4333850-0, indicado pela Diretoria de
Tecnologia da Informação e Comunicação, Fabiana de Morais Feitoza,
Assessor I, Identidade Funcional nº 5121588-8, indicada pela Diretoria
de Registro de Veículos e Daniela Vidal Assad Machado, Chefe de
Serviço, Identidade Funcional nº 5122748-7, indicada pelo Presidente
da Comissão Única de Avaliação e Credenciamento. DATA DA AS-
S I N AT U R A : 06/09/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Resolução
CONTRAN nº 807/20, na PORTARIA DETRAN SEI nº 6.120/21, no
que couber, na Lei Federal nº 8.666/93. PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO Nº SEI-150023/000867/2021.

Id: 2422697

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 035/2022. PA R T E S :
DETRAN/RJ e CLIMA'AIR REFORMAS, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP. O B J E TO : Reconhecimento, pelo
DETRAN/RJ, da prestação dos serviços de locação de aparelhos de
ar condicionado, contemplando a manutenção preventiva e corretiva
inclusiva, no período de 01 de janeiro a 31 de julho de 2021, sem a
devida cobertura contratual, em condições satisfatórias e de boa-fé,
conforme Recibos de Locação anexos ao processo. VALOR TOTAL:
R$ 176.683,78 (cento e setenta e seis mil, seiscentos e oitenta e três
reais e setenta e oito centavos). DATA DA ASSINATURA:
06/09/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual nº 287/79, De-
creto nº 3.149/80 e Arts. 59 e 60, Parágrafo Único, da Lei Federal nº
8.666/93. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-
150157/000139/2021.

Id: 2423007

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Ser-
viços nº 069/2020. PARTES: DETRAN/RJ e Rio Shop Serviços Ltda.
OBJETO: Prorrogar por 12 (doze) meses e reajustar 9,91% sobre os
custos da mão de obra em razão de Convenção Coletiva de Trabalho
2022/2023 de 11/04/2022, referente ao período de 01/03/2022 a
28/02/2023, com efeitos a partir de 01/03/2022 e 16,121350% IGP-M
dos demais insumos referentes ao período de março de 2021 a fe-
vereiro de 2022, com efeitos a partir de 18/03/2022. VALOR TOTAL
ESTIMADO: R$ 16.576.952,34. NOTA DE EMPENHO: 2022NE02637.
DATA DA ASSINATURA: 25/08/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Art. 57, inciso II e 55, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº SEI-E-16/060/005254/2019.

Id: 2422720

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - DETRAN/RJ, em atendimento ao art. 20, § 6º, do Decreto
Estadual nº 46.642/2019, que dispõe sobre a fase preparatória de
contratações, informa que consta em fase de pesquisa de mercado os
seguintes processos:

S E I - 1 5 0 11 2 / 0 0 0 0 6 3 / 2 0 2 1 Prestação de serviços presenciais especializados, continuados, na área de tecnologia da informação, que compreende Atendimento e Suporte técnico a
usuários de TI e Atendimento e Suporte à Infraestrutura Tecnológica, fundamentadas nas melhores práticas de gerenciamento corporativo de serviços de
TI.

SEI E-16/060/003199/2019 Prestação de serviços de apoio administrativo, com vistas a auxiliar as atividades acessórias de registro, regularização e licenciamento de veículo, em
lote único, através da utilização de mão de obra exclusiva, de forma contínua, com o objetivo de atender às necessidades do DETRAN-RJ.

Para obter Termo de Referência, Projeto Básico e sanar quaisquer dúvidas, favor entrar em contato através do e-mail dsup@detran.rj.gov.br e/ou divsuprimentos@gmail.com.

Id: 2423005

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
IPEM/RJ, no uso de suas atribuições legais, por meio do presente edital, notifica os interessados abaixo
relacionados, tendo em vista o retorno das notificações de autuação encaminhadas pela via postal e o
fato de os interessados se encontrarem em local incerto e desconhecido, para tomarem conhecimento
dos processos abaixo relacionados e para, querendo, oferecerem defesa, no prazo de 10 (dez) dias, a
contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 13 da Resolução Conmetro n. 08/2006, pe-
rante este instituto. Processo nº SEI-150164/001497/2022.

Interessado CNPJ/CPF Processo
PAPA PAO PANIFICADORA EIRELI 26.842.497/0001-89 1053/21
CELCA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 12.100.122/0001-39 16414/19
KHAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONDIMENTOS LTDA 15.285.061/0001-10 16784/19
POSTO DE GASOLINA DO POETA LTDA 27.106.772/0001-69 17129/19
POSTO DE GASOLINA DO POETA LTDA 27.106.772/0001-69 17130/19
J. L. FRANCA REPAROS DE BOMBAS DE COMBUSTVEL 04.960.350/0001-50 16631/19
HENRIQUE FERREIRA DA SILVA 084.351.967-39 14717/19

Destaca-se que a apuração de infrações administrativas e a imposição de penalidades por parte do In-
metro têm amparo legal nos arts. 3º, 5º, 7º, 8º e 9º da Lei n. 9.933/1999 e que os processos admi-
nistrativos terão continuidade independentemente de manifestação dos interessados. Registra-se, por fim,
que os interessados poderão obter vista dos processos e maiores informações neste instituto, localizado
na Rua Padre Manoel da Nóbrega, 539 - Quintino Bocaiuva - Rio de Janeiro/RJ, ou solicitar cópia dos
processos pelo e-mail juridico@ipem.rj.gov.br, ou pelo telefone (21) 2332-4191.

Id: 2422826

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
IPEM/RJ, no uso de suas atribuições legais, por meio do presente edital, notifica os interessados abaixo
relacionados, tendo em vista o retorno das notificações de decisão encaminhadas pela via postal e o fato
de os interessados se encontrarem em local incerto e desconhecido, para tomarem conhecimento dos
processos abaixo relacionados e para, querendo, oferecerem recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar

da publicação do presente edital, nos termos do art. 13 da Resolução Conmetro n. 08/2006, perante este
instituto. Processo nº SEI-150164/001497/2022.

Interessado CNPJ/CPF Processo Penalidade Va l o r
FRANCISCO ANTONIO PASSOS
V I TO R I N O

534.457.677-34 6964/17 M U LTA R$ 500,00

Destaca-se que a apuração de infrações administrativas e a imposição de penalidades por parte do In-
metro têm amparo legal nos arts. 3º, 5º, 7º, 8º e 9º da Lei n. 9.933/1999 e que os processos admi-
nistrativos terão continuidade independentemente de manifestação dos interessados. Registra-se, por fim,
que os interessados poderão obter vista dos processos e maiores informações neste instituto, localizado
na Rua Padre Manoel da Nóbrega, 539 - Quintino Bocaiuva - Rio de Janeiro/RJ, ou solicitar cópia dos
processos pelo e-mail juridico@ipem.rj.gov.br, ou pelo telefone (21) 2332-4191.

Id: 2422827
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